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PREFEITURA MUtJICIPAL DE TftQUüRITlfilGB 
ESTADO DE SAO PAULO 

PREFEITURA LlUI�ICIPAL DE TAQUARITIIIGA 

LEI n2.1451 de 19 de fevereiro de 1975. 
• 

-

DISPOE sobre a abertura de um crédito especial no valor 
de Cr�;l8.ooo,oo e dá outras p1·ovidê11cias. 

O SJ,;Ju!OR DOU't'OR :!l>LD;;;J.L.U.Ft D' l!i.:BRôSIOt Prefeito Iiunicipal de Taqua-
-

ritinga,usando de suas atribuiçoes legais, 

FAZ SABBR que a Câniara J,iunicipal de Taquari tinga decreta e ele ' 
promulga a seguinte lei: -

Artic;o 12 - Fica aberto na Co11tadoria da Prefeitura !.1Lm1_ 
cipal de TaqlJ_aritinca,um crédito es�-.eci2.l no valor de Cr�'18.ooo.c": 
eles oi to 1:1il cru.zeiros) 1 T''J.ra ocor1-.er .r-2�cc.L1c1�1to ele ho1"e.s c::trao cc. 

o serviço de fLmcioi1ári.bs desta '..ILU1iei�:aliciac!_e 1refercntc ao c::e:c

cíeio de 1974. 

Artigo 22 - O valor do presente crédito será coberto eo� 
a anulação parcial da seguinte verba do orçamento vigente: -

• 

31.40.16 

' 

ADI!INISTRAÇÃO Fii'!AI;CEIRJI. • 

Contabilidade-Rec.Rr6prios 
Despesas Correntes 
Encareos Diversos 

05-Reservas para futuros reajuste,nentos • . .  cr;'.18. 000, CC 

.�1 .. tie;o 32 - I;sta. lei e11trará er.1 VÍ[;Or na data ue sLi.a - -
r· L' --

- -

caºao,revogadas as disposiçoes em contrário. 
- . L

• • 

l'refei tu.ra J:Lmicipal ue Taquari tin:;a, ern 19 de fevereiro de 1S'7:.. 
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Dou·i; or -.-ralclenar D' Ar.1br6si o 

Prefeito l.:lJ.nici_pal 

!teci strada e publicada na Secretaria da,Frefei�t1r3 I:unicipal, ciatE.. 

s D.pra. 
/ 

/ . Francisco de Salles 
' / . / , . 

Secretario 

-

SiqlJ_eira 
, -

·' 
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